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PROCESSO Nº 08038.006125/2019-46 

CONTRATO N.º 118/2020, DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PARA ATENDER 

A DPU/SÃO LUÍS/MA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A 

EMPRESA DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA 

EIRELI ME. 

A União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o 

nº 00.375.114/0001-16, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Lote 14, Bloco H, 

Edifício Cleto Meirelles - Bairro Asa Sul - CEP: 70.070-120, Brasília-DF, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária-Geral Executiva Dra. 

PALOMA NASCIMENTO COTRIM LEIVA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 

009.689.465-26 e no RG sob o nº 08.422.453-32 Salvador/BA, residente e domiciliada em 

Brasília/DF, nomeada pela Portaria nº 629, de 27 de julho de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União nº 147, de 1 de agosto de 2018,  no uso das atribuições que lhe conferem 

a  Portaria nº 88 de 14 de fevereiro de 2014, e de outro lado a empresa DEFENSIVA 

FREITAS SEGURANÇA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n.º 16.649.674/0002-32, com 

Sede na Rua Via Pública 01, Cohab I, Nº 19, Cohab Anil, São Luís/MA - CEP: 65.050-580, 

neste ato representada pelo Senhor WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS, portador 

da Carteira de Identidade n.º 605892-2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.º 435.423.011-91, 

doravante denominada CONTRATADA, conforme processo número 08038.006125/2019-46 

as partes celebram o presente contrato, sujeitando-se à Lei nº 8.666/1993, à Lei n.º 

10.520/2002, à Lei Complementar n° 123/2006, ao Decreto 3.555/2000, ao Decreto n.º 

10.024/2019, ao Decreto n.º 9.507/2018, à IN/MPOG n.º 05/2017, vigente e demais 

legislações correlatas ao Edital do Pregão Eletrônico n° 051/2020, bem como às cláusulas a 

seguir. 

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Único – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de 

Agente de Portaria e Vigilância Patrimonial Armada, em atendimento às necessidades da 

Defensoria Pública da União em São Luís/MA, conforme especificações constantes neste 

Contrato, no Termo de Referência e anexos do Edital de Pregão Eletrônico n.º 051/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

Parágrafo Único - Pelos serviços executados a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 4.421,86 (quatro mil, quatrocentos e vinte e um 

reais e oitenta e seis centavos) e o valor anual de R$ 53.062,32 (cinquenta e três mil, 

sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

Parágrafo Primeiro - No presente exercício, as despesas decorrentes deste contrato correrão 

por conta do orçamento específico da Defensoria Pública da União, na classificação referente 

à Ação 03.422.0030.2725.0001, Natureza da despesa 33.90.37, tendo sido emitida a Nota de 

Empenho nº 2020NE801476, datada de 15 de junho de 2020, no valor de R$ 24.762,42 

(vinte e quatro mil setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos). 



 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

Secretaria de Logística e Patrimônio 

Página 2 de 26 

 

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes desta contratação serão decorrentes de dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral da União para a Defensoria Pública da União, 

Exercício 2020, referente ao programa de trabalho e natureza da despesa a serem informados 

posteriormente pela Coordenação de Secretaria de Execução Orçamentária e Financeira 

(SEOF) da Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF). 

Parágrafo Terceiro - Por força da EC n° 95/2016, as repactuações do contrato administrativo 

em tela sofrerão o reajuste máximo da inflação acumulada durante o ano. 

Parágrafo Quarto - A estimativa de custo será feita com base na pesquisa de mercado 

realizada pela Coordenação de Compras da DPGU quando para contratação de agente de 

portaria, e ainda será observada a Portaria nº 213, de 25 de setembro de 2017, no que 

concerne aos serviços de vigilância. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

Parágrafo Primeiro – As ordens de serviço serão efetuadas e gerarão um contrato 

administrativo a cada rodada. No fim do primeiro ano de execução da primeira ordem de 

serviço, todos os contratos serão unificados pelo prazo do primeiro contrato celebrado. 

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência dos contratos de serviços continuados será de 12 

(doze) meses, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; (Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93). 

Parágrafo Terceiro - O Contrato deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação da adjudicatária para esse fim, podendo ser 

prorrogado. 

Parágrafo Quarto - A critério do Contratante e com anuência da Cotratada, este contrato 

pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 

60 (sessenta meses). 

Parágrafo Quinto - A prorrogação do contrato será precedida da realização de pesquisas de 

preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Defensoria 

Pública da União. 

Parágrafo Sexto - A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Defensoria Pública da 

União, será promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à 

aprovação da consultoria jurídica do órgão contratante. 

Parágrafo Sétimo - Nas prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a 

renovação;  

Parágrafo Oitavo - Caso o pagamento, a qual se refere o subitem anterior, não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para 

o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Defensoria Pública da União, em 

conformidade com o estabelecido na alínea “j” do item 3.1, Anexo VII-F, da IN nº 05/2017.  

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - O início da prestação dos serviços constantes neste Contrato será a data de 

sua assinatura.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA  

Parágrafo Primeiro - Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos 

termos do Contrato, a empresa contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% do 

valor global do Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços e três 

meses após o término da vigência contratual (totalizando 15 meses), devendo ser renovada a 

cada prorrogação efetiva no contrato;  

Parágrafo Segundo - A contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

Parágrafo Terceiro - A validade da garantia, qualquer uma que seja escolhida, deverá ser 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art. 56 da Lei nº 

8.666/93 e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

Paragrafo Quarto - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: 

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

IV. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada. 

Parágrafo Quinto - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item anterior. 

Parágrafo Sexto - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal 

em conta específica com correção monetária, em favor do contratante. 

Parágrafo Sétimo - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

Parágrafo Oitavo - Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este 

deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 

Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, 

deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos 

termos do art. 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a DPU 

recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos: 

I. Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930, assim como aqueles de duvidosa 

liquidez, à critério da DPU, além de pedras preciosas, ainda que portadoras de certificado de 

conformação geológica. 

Parágrafo Nono - No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar da 

mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
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Parágrafo Décimo - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A Contratante executará a garantia na forma prevista na 

legislação que rege a matéria. 

Parágrafo Décimo Segundo - Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada 

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos 

contratos de trabalho. 

I. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor 

da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para 

realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução 

contratual, conforme disposto na letra “j” do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa 

SLTI-MPOG nº 5, de 2017 e suas alterações. 

Parágrafo Décimo Terceiro -  Será considerada extinta a garantia: 

I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Termo de 

Contrato; 

II. Após o término da vigência do Contrato, o prazo de extinção da garantia poderá ser 

estendido em caso de ocorrência de sinistro 

Parágrafo Décimo Quarto - A DPU poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que 

outorgue a garantia, determinando a sua substituição. 

Parágrafo Décimo Quinto - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à Contratada. 

Parágrafo Décimo Sexto -  Para a prestação da garantia contratual fica vedado à Contratada 

pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, etc.), cláusulas de não 

ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por 

descumprimento contratual. 

Parágrafo Décimo Sétimo - A empresa contratada deverá encaminhar a referida garantia à 

Coordenação de Logística e Patrimônio da Defensoria Pública Geral da União, localizada no 

Setor Bancário Sul, Quadra 02, Lote 14, Bloco H, Edifício Cleto Meirelles - Bairro Asa Sul - 

CEP: 70.070-120, Brasília-DF, até a data de assinatura do contrato, sob pena das sanções 

estabelecidas no Contrato e na legislação pertinente; 

Parágrafo Décimo Oitavo -  A Defensoria Pública da União não executará a garantia nas 

seguintes hipóteses: 

I. Caso fortuito ou força maior; 

II. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

III. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

administração; ou 

IV. Prática de atos ilícitos dolosos por seus servidores; 
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V. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas 

nesta cláusula. 

Parágrafo Décimo Nono -  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

Administração. 

Parágrafo Vigésimo - A garantia poderá ser alvo de tais retenções, conforme o previsto nos 

artigos 64 ao 66 da Instrução Normativa nº 05 de 2017 e suas alterações: 

I. Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, o fiscal administrativo deve verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias 

ou dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

II. Até que a contratada comprove o disposto no subitem anterior, o órgão ou entidade 

contratante deverá reter: 

a) A garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura 

para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 

contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria;  

b) Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

c) Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a 

contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato através das 

garantias ou das notas fiscais. 

III. O órgão ou entidade poderá ainda: 

a) Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia prestada a 

ser executada conforme legislação que rege a matéria; e 

b) Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 

créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato. 

c) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro - São obrigações da CONTRATANTE em relação aos serviços ora 

contratados: 

I.  Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas a importância correspondente ao serviço 

prestado. 

II. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com a legislação vigente. 
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III. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a prestação dos serviços, através de 

servidor(es) especialmente designado(s), fazendo as anotações e registros de todas ocorrências 

e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e 

ainda, propor aplicações de penalidades e a rescisão do Termo de Contrato, caso a Contratada 

desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência. 

IV. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços 

contratados. 

V. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os serviços 

dentro das normas exigidas, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada. 

VI. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, 

aos locais em que devem executar as tarefas. 

VII. Solicitar a imediata substituição de empregado da Contratada que estiver sem uniforme 

ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente. 

VIII. Impedir que terceiros, que não seja a Contratada, efetuem os serviços contratados. 

IX. Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições de habilitação da 

Contratada que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-

financeira. 

X. Examinar, a qualquer tempo, a seu critério, as Carteiras Profissionais do pessoal 

empregado na prestação dos serviços para comprovar o registro de função profissional. 

XI. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 

extinção ou rescisão do contrato, nos termos da Instrução Normativa nº 5, de 2017. 

XII. Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, os documentos comprobatórios do pagamento de 

pessoal e do recolhimento dos encargos sociais, em especial ao INSS e FGTS, além de outros. 

XIII. Relacionar-se com a contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 

XIV. Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas no Termo de Contrato, 

podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações 

contratuais ou execução insatisfatória dos serviços. 

XV. Proceder à vistoria no local onde o serviço está sendo realizado por meio de fiscalização, 

anotando as ocorrências em livro próprio, dando ciência à CONTRATADA e determinando 

sua regularização; 

XVI. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 

confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 

incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

XVII. Exercer ampla e irrestrita fiscalização sobre os serviços prestados pela contratada. O 

exercício dessa prerrogativa não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela má 

execução dos serviços prestados; 

XVIII. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, ou que dificultar a sua fiscalização ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
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XIX. Não realizar à DPU a contratação de empresas prestadoras de serviços que tenham como 

sócios, gerentes ou diretores de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros, compreendido o ajuste 

mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública 

direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

conforme estabelecido nos artigos 1º e 2º da Resolução Nº 37 do Conselho Nacional do 

Ministério Público; 

XX. Em consonância com princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade ao 

contratar empresas prestadoras de serviços, não permita o direcionamento e/ou indicação por 

parte de servidores, de pessoas em especial parentes, para trabalharem nessas empresas (...) - 

TCU – Acordão 95/2005 Plenário. 

Parágrafo Segundo -  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

I. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

ao(s) preposto(s) ou responsável(is) por ela indicado(s), exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

II. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na Contratada; e 

III. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

Parágrafo Primeiro - Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Contrato e em sua proposta; 

Parágrafo Segundo - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Parágrafo Terceiro - Manter o empregado nos horários predeterminados pela 

Administração; 

Parágrafo Quarto - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Parágrafo Quinto - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Parágrafo Sexto - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

Parágrafo Sétimo - Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados 

e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 
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Parágrafo Oitavo - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto no Termo de Referência anexo I do edital, sem repassar quaisquer custos a estes; 

Parágrafo Nono - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação 

dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou documentos equivalentes que 

comprovem vinculo dos empregados com a contratada dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

e) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

Parágrafo Décimo - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao 

serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e suas alterações; 

Parágrafo Décimo Primeiro - Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual 

ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

Parágrafo Décimo Segundo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 



 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

Secretaria de Logística e Patrimônio 

Página 9 de 26 

 

a) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 

execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, 

a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

Parágrafo Décimo Quarto - Autorizar a Administração contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Parágrafo Décimo Quinto - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela 

própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

Parágrafo Décimo Sexto - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um 

turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

Parágrafo Décimo Sétimo - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

Parágrafo Décimo Oitavo - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas da Administração; 

Parágrafo Décimo Nono - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

Parágrafo Vigésimo - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato 

de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

Parágrafo Vigésimo Segundo - Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da Contratante: 

a) A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

b) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

b.1) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Manter vínculo empregatício com os seus empregados, 

sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 

todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, 

quando em serviço, conforme definido nos Arts. 3º e 6º do Regulamento do Seguro de 

Acidentes de Trabalho (Decreto nº 61.784, de 28.11.67). A inadimplência do Contratado com 

estes encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

Parágrafo Vigésimo Quarto -  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

Parágrafo Vigésimo Quinto - Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Parágrafo Vigésimo Sexto - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples 

Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006; 

Parágrafo Vigésimo Oitavo - Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do 

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 
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no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de 

exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 

conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

a) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

Parágrafo Vigésimo Nono - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Paragrafo Trigésimo - Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da 

categoria. 

Parágrafo Trigésimo Segundo - Manter seu pessoal identificado com crachá, a cargo da 

CONTRATADA, que deverá conter foto, nome completo, empresa prestadora e posto, bem 

como instruí-los a apresentar-se ao trabalho obedecendo às regras de higiene e asseio. 

Parágrafo Trigésimo Terceiro - Manter sediado junto à Administração durante os turnos de 

trabalho, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

Parágrafo Trigésimo Quarto - Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, qualquer objeto 

do CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo Trigésimo Quinto - Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens 

de propriedade do CONTRATANTE ou de terceiros, o qual será calculado de acordo com o 

preço de mercado; 

Parágrafo Trigésimo Sexto - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto do presente Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) 

de seu valor inicial atualizado; 

Parágrafo Trigésimo Sétimo - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 

8.666/93 e da Lei nº 10.520/02 são obrigações do Contratado apresentar os seguintes 

documentos: 

a) No Início da Prestação dos Serviços: 

a.1) Contrato de trabalho; 

a.2) Regulamento Interno do Contratado, se houver; 

a.3) Registro de Empregados; 

a.4) Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

a.5) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO – admissional; 

a.6) Comprovação do Cadastro do empregado no regime do PIS/PASEP; 

a.7) Declaração de opção pelo Vale-transporte; 

a.8) Atestado de antecedentes civil e criminal; e 
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a.9) Comprovação de seguro de vida em grupo; 

b) Mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, e a qualquer momento, por solicitação 

do Fiscal do Contrato: 

b.1) Prova de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o art. 195, § 3º da 

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual: 

i. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

ii. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; 

iii. Cópia da Guia da Previdência Social - GPS, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela Internet; e 

iv. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

b.2) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja 

realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório: 

i. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

ii. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela Internet; e 

iii. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

b.3) Folha de pagamento de salários referente ao mês anterior; 

b.4) Recibo/comprovante de pagamento de salários referente ao mês anterior; 

b.5) Recibo/comprovante do fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando 

cabível; 

b.6) Recibo/comprovante de entrega de Equipamento de Proteção Individual; 

b.8) Pagamento do 13º salário; 

b.9) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 

b.10) Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

b.11) Comprovação do encaminhamento a Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia, 

das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED; 

b.12) Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 

b.13) Cópia do controle de ponto dos empregados, por folha de ponto, por ponto eletrônico ou 

por outro meio que não seja padronizado, em consonância com a Súmula nº 338/TST; e 

b.14) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis do 

Trabalho) em relação aos empregados vinculados ao Contrato. 

c) Anualmente: 

c.1) recibo/comprovante do pagamento referente às parcelas do 13º salário; 

c.2) recibo/comprovante do aviso e do pagamento de férias; 

c.3) comprovação de recolhimento das contribuições sindicais; 
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c.4) Relação Anual de Informações Sociais – RAIS. 

d) A qualquer momento quando houver necessidade: 

d.1) Todos os documentos apresentados no início da prestação dos serviços, deverão ser 

reapresentados para os casos de substituição; 

d.2) comprovação, quando da rescisão contratual, do pagamento das verbas rescisórias ou de 

que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; até que ocorra tal comprovação, a Administração 

reterá a Garantia prestada; 

d.3) comprovação de eventuais cursos de treinamento e reciclagem, conforme legislação; 

d.4) Convenções, Acordos ou Sentenças Normativas; 

d.5) Atestado de Saúde Ocupacional Periódico – ASO; 

d.6) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, nos casos de retorno/alteração de função; 

d.7) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, com homologação; 

d.8) Aviso Prévio / Pedido de Demissão; 

d.9) Recibo de Entrega de Comunicação de Dispensa - CD e do Requerimento do Seguro 

Desemprego; 

d.10) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Sindical - GRFC; 

d.11) Atestado de Saúde Ocupacional Demissional – ASO; e 

d.12) cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS para verificação das 

devidas anotações, conforme a solicitação da fiscalização do Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve implantar, imediatamente após o recebimento 

da autorização de início da prestação dos serviços, nos respectivos Postos nos horários fixados 

na escala de serviços elaborada pela área responsável. 

Parágrafo Segundo  - A execução completa do contrato só acontecerá quando a licitante 

vencedora comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra 

utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato que 

consistirá na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, será exercido 

por servidor da Defensoria Pública-Geral da União, especialmente designado na forma do art. 

67 da Lei nº 8.666/93 e do art. 10º do Decreto nº 9.507/2018. 

Parágrafo Segundo - Além das disposições previstas no item anterior, a fiscalização dos 

serviços deverá seguir o disposto na IN/MPOG 05/2017. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização poderá recusar os serviços quando entender que os 

mesmos não sejam os especificados, ou quando entender que o serviço esteja irregular. 



 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

Secretaria de Logística e Patrimônio 

Página 14 de 26 

 

I. A fiscalização do recolhimento dos encargos previdenciários e trabalhistas dar-se-á, 

também, mediante consulta direta aos órgãos competentes sobre a situação de empregados da 

contratada, aleatoriamente definidos. 

Parágrafo Quarto - A Contratada poderá, também, ser instada a apresentar as respectivas 

comprovações de recolhimento, fazendo-o imediatamente após a exigência formal da 

Contratante. 

I. Na ocorrência de omissões ou lacunas nos recolhimentos de que trata este item, a 

Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar-se adimplente em 

relação a todos os empregados, bem como para sanar a irregularidade detectada, sem prejuízo 

de eventuais sanções e penalidades previstas no Edital e no Contrato. 

Parágrafo Quinto - A Contratada fica obrigada a executar os serviços referentes ao objeto 

licitado relacionado neste Edital, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização da fiscalização. 

Parágrafo Sexto - Durante a vigência dos contratos, a execução dos serviços será fiscalizada 

por representante da Defensoria Pública da União, designado pelo Defensor Público-Geral da 

União ou autoridade competente delegada para tal ato. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao gestor do contrato o recebimento da nota fiscal/fatura 

apresentada pela contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e 

pagamento. 

Parágrafo Oitavo - Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será 

acompanhada e fiscalizada por servidor público designado para esse fim. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Parágrafo Nono - DA FISCALIZAÇÃO INICIAL 

I. no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT: 

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a.1) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

a.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou documentos equivalentes que 

comprovem vinculo dos empregados com a contratada dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

a.3) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

II. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação 

da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c)  Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital     e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

III. Entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a)  Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

b)  Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c)  Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d)  Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, entre outros), a 

que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos 

a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e)  Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato; 

IV. Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

V. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados na alínea a, do inciso I deverão ser apresentados. 

VI. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas elencados no caso de empresas regidas pela consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração. 

VI. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no subitem 14.14 do Termo 

de Referência, Anexo I do Edital, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos 

documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

VIII. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB. 

IX. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Parágrafo Décimo - ACOMPANHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO 

I. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 

documentos equivalentes que comprovem vinculo dos empregados com a contratada dos 

empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e 

pelo empregado, conferindo com especial atenção a data de início do contrato de trabalho, a 

função exercida, a remuneração (que deverá estar corretamente discriminada em salário-base, 

adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 

II. Verificar se o número de empregados da contratada, por função, coincide com o previsto 

no contrato administrativo; 

III. Verificar se o salário efetivamente pago aos funcionários pela empresa contratada não é 

inferior ao previsto na planilha de custos ofertada na licitação, que é parte integrante do 

contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

IV. Verificar se estão sendo concedidos aos seus funcionários, pela empresa contratada, todos 

os benefícios obrigatórios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, tais como vale-

transporte, etc. 

V. Não obstante a empresa prestadora do serviço seja a única e exclusiva responsável pela 

execução do contrato, a Defensoria Pública da União reserva-se o direito de, não restringindo 

a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

serviço, diretamente ou por servidor designado, devendo para isso adotar os seguintes 

procedimentos: 

a) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de qualquer empregado 

alocado que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

b) examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 

comprovar o registro de função profissional, bem como os demais documentos que 

comprovem a formação profissional e o cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa 

contratada para com seus funcionários; 

c) quando do pagamento, confrontar os dados das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 

com a folha de pagamento e efetuar as retenções de tributos e contribuições determinados pela 

legislação vigente; e 

d) não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

VI. A fiscalização da Administração terá livre acesso aos postos, cuja da mão de obra alocada 

prestará os serviços objeto do presente Termo de Referência; 

VII. Manter registros com o preenchimento mensal das Fichas de Inspeção dos Serviços de 

Agente de Portaria, contendo: 

a) Disponibilidade dos postos de serviço nos quantitativos e escalas definidos no local de 

execução; 

b) Efetividade do serviço pelo cumprimento das rotinas e obrigações contratualmente 

estabelecidas por parte do efetivo da empresa contratada; 

c) Requerer a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento das demais obrigações a que 

se comprometeu em sua proposta de preços, a exemplo do pagamento do vale transporte, 

seguro coletivo e/ou individual, etc. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

(IMR) 

I. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos:  

a) Será adotado, durante toda a vigência do contrato, “Instrumento de Medição de Resultado - 

IMR” estabelecido na IN nº.05/2017-SLTI-MPOG, contemplando Indicadores e   respectivas   

metas   a   cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada pela Administração, 

visando a qualidade da prestação do serviço e respectiva adequação de pagamento, Anexo 

VIII do Edital. 

b) Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no 

acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção 

de resultados positivos dos serviços. 

II. Os indicadores são:  

a)  Prestação dos serviços de Agente de Portaria CBO 5174 e Vigilância CBO 5173 descrito 

na Portaria nº 213 de 2017; 

b)  Pontualidade e qualidade na prestação do serviço; 

c)  Cumprimento das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias. 

III. Os níveis de serviços serão avaliados trimestral e consecutivamente como forma de 

avaliação da qualidade da prestação dos serviços contratados objetos deste Contrato. 

IV. A primeira avaliação será formulada após o 90º (nonagésimo) dia da data da assinatura do 

Contrato, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês do 90° dia. 

V. O fiscal do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades previstas na 

tabela I (anexo VIII do Edital) a ser formalizada conforme o inciso III, do Parágrafo Décimo 

Primeiro. 

VI. Apurado o número de ocorrências do IMR conforme tabela I (anexo VIII) do Edital), na 

fatura do mês da formalização prevista no inciso IV, a contratante providenciará glosa 

conforme tabela II (anexo VIII do Edital). 

VII. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA quanto à formalização mencionada no 

inciso IV, até o 2º (segundo) dia útil imediatamente posterior ao da formalização. 

VIII. A CONTRATADA, terá 3 dias uteis, antes do pagamento da fatura do último mês do 

período avaliativo, para apresentar recurso quantos aos apontamentos do IMR sob pena de 

rescisão. 

IX. Caso seja verificado em um dos períodos trimestrais avaliativos realizados durante a 

vigência deste Contrato a existência de mais de 13 ocorrências, inclusive, poderá a 

CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir o Contrato. 

X. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no 

Instrumento de Medição do Resultado - IMR.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, pela empresa contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços 

executados, conforme disposto no Artigo 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, observado o disposto 
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no Artigo 64 da Instrução Normativa n° 05/2017 – SEGES e suas alterações, e os seguintes 

procedimentos: 

I. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes 

comprovações: 

a) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no Artigo 29 da Lei 8.666/93. 

b) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

c) Da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal do contrato/DPU, 

consubstanciado no Instrumento de Medição de Resultado, devidamente assinado pelo 

representante da empresa contratada. 

d) Para o efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de 

pagamento e guia de recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração. 

II. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

III. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Administração, 

não será superior a 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua apresentação. 

IV. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 

pela DPU, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas. 

I=(TX/100)  

     365  

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

V. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão 

instruídos com as justificativas e motivos, e submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não, caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

VI. Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, quando a empresa 

contratada: 
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a) Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

VII. O pagamento pela DPU das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º (décimo 

terceiro) dos trabalhadores da contratada deverá ser feito em conta vinculada, conforme 

previsto no Anexo VII-B da Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPOG e suas 

alterações. 

VIII. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

– CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº. 9.340, de 27 de dezembro de 1996; 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº. 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº. 8.212, de 

24 de julho de 1991; e 

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar 

nº. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o 

tema. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Único - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Único - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde 

que observado o interregno mínimo de um ano, e demais observações contidas na IN/MPOG 

nº 05/2017. 

I. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas constante do Edital, em relação aos custos 

com a execução do serviço decorrentes do mercado, necessários à execução do serviço; ou, 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de 

obra e estiver vinculada à data-base destes instrumentos. 

II. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo a última repactuação; 

III. As repactuações serão precedidas de solicitação da empresa contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção, ou dissídio coletivo que 

fundamentará a repactuação, conforme for a variação de custos, objeto da repactuação; 
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IV. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

V. Quando da solicitação da repactuação, para fazer jus a variação de custos decorrentes do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação, pela empresa contratada, do 

aumento dos custos, considerando-se:  

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes; e 

VI. A decisão sobre o pedido de repactuação deverá ocorrer no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

VII. As repactuações, como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de 

Apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto 

quando coincidirem coma prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 

Aditamento; 

VIII. O prazo referido no inciso I ficará suspenso enquanto a empresa contratada não cumprir 

os atos, ou não apresentar a documentação solicitada pela DPU para a comprovação da 

variação dos custos; 

IX. A DPU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela empresa 

contratada; 

X. As repactuações a que a empresa contratada fizer jus, e não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 

com o encerramento do contrato; 

XI. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas, 

observando-se o seguinte: 

a) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo de contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 

b) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente, quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

convenção ou sentença normativa contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada, para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

XII. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer, exclusivamente, para os itens que 

a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente; 

XIII. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico do contrato com base no disposto no Artigo 65 da Lei nº 

8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo Primeiro -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024/2019, o 

licitante/adjudicatário que:  

I - Não assinar o Contrato, quanto convocada dentro do prazo de validade da proposta;  

II - Apresentar documentação falsa;  

III - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

IV- Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  

V - Comportar-se de modo inidôneo;  

VI - Cometer fraude fiscal;  

VII - Fizer declaração falsa; e, 

VIII - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

Parágrafo Segundo -  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal às sanções de ficar impedido de licitar e contratar com a União e, será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

Parágrafo Terceiro - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, e ainda, pelo 

descumprimento dos prazos estabelecidos, e/ou deixar de entregar os documentos exigidos no 

contrato, a Defensoria Pública da União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência que será aplicada por ofício, mediante contra recibo do representante legal da 

empresa contratada, estabelecendo o prazo de cinco dias úteis para que a mesma apresente 

justificativas para o atraso, aceitas mediante o crivo da Administração; 

II. Multa de mora no percentual correspondente a 0,1% por dia de atraso, incidente sobre o 

valor do contrato, até a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 10 dias. A multa 

moratória será aplicada a partir do décimo dia útil da inadimplência, contado a data definitiva 

para regular cumprimento da obrigação. 

III. Multa de 10% sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de quinze dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Defensoria Pública da União; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Defensoria Pública da União 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Defensoria Pública da União, bem como realizado o ressarcimento da 

contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

Parágrafo Quarto - Além da multa prevista acima, pelo descumprimento obrigações 

contratuais a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas 

seguintes: 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
06 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento. 
06 

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia. 
03 

04 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme sujo, 

manchado ou mal apresentado, por empregado e por ocorrência. 
01 

05 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia. 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06 
Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia. 

03 

07 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por 

ocorrência. 
02 

08 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades, por funcionário e por dia. 
01 

09 Entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas 

avençadas, por ocorrência e por dia. 
02 

10 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 

em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor penalidades 

àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

02 

11 Pelo atraso no fornecimento ou renovação dos uniformes, por 

funcionário e por dia. 
02 

12 Fornecer os uniformes para cada categoria, nas quantidades requeridas, 

por funcionário e por ocorrência. 
02 

13 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
06 
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relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência. 

14 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 

nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 
01 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência. 

02 

Parágrafo Quinto - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado 

a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a 

sua rescisão; 

Parágrafo Sexto - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar 

com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 

Parágrafo sétimo - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia contratual prestada, 

além da perda desta, responderá a empresa adjudicatária pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente; 

Parágrafo Oitavo - Será considerado como falta grave, compreendida como falha na 

execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 

sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 

alimentação, o que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União. 

Parágrafo Nono -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

suspensão de licitar, a licitante será descredenciada pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e Anexos, e das demais cominações Legais; 

Parágrafo Décimo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas será realizada por 

meio de processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei n.º 

9.784/99. 

TABELA I 

METAS 

DESCUMPRIMENTO 

GRADAÇÃO 

1 2 3 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança para 

execução dos serviços, quando necessário 
  X 

Manter empregado com qualificação para a execução dos serviços  X  

Registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal X   

Manter os serviços contratuais de segunda a domingo e feriados, de 

acordo com o determinado pela DPU 
 X  
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Substituir o(s) empregado(s) faltoso(s)   X 

Cumprir as políticas de segurança da DPU  X  

Manter a documentação de habilitação atualizada  X 
 

 

DAS FALTAS 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

empregados 
  X 

Utilizar as dependências da DPU para fins diversos do objeto do 

contrato 
 X  

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais 
  X 

Permitir a presença de empregado sem uniforme ou crachá nos locais 

de prestação de serviço 
X   

Deixar de prestar ou abandonar o serviço solicitado sem motivo de 

força maior 
  X 

Permitir a execução de serviço por colaboradores sem qualificação ou 

sem credenciamento 
 X  

Deixar de efetuar o pagamento de salários de seu pessoal, vales 

transporte e refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

não arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas estipuladas 

  X 

Deixar de apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para 

pagamento, a relação detalhada dos materiais de consumo utilizados 

naquele período, com indicativo dos quantitativos e marca 

X   

TABELA II 

GRADAÇÃO 

SANÇÃO MULTA DE x % DO VALOR MENSAL DO CONTRATO 

(se o valor da garantia contratual não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada dos pagamentos devidos pela Administração) 

1 0,50% 

2 2,00% 

3 4,00% 
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TABELA III 

GRADAÇÃO 
PRAZO ESTIPULADO PARA 

CORREÇÃO DA OCORRÊNCIA 

INCIDÊNCIAS DENTRO DA VIGÊNCIA – 

isoladamente 

INEXECUÇÃO 

PARCIAL 

INEXECUÇÃO 

TOTAL 

1 2 DIAS 10 Acima de 11 

2 3 DIAS 8 Acima de 9 

3 3 DIAS 5 Acima de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A rescisão deste contrato poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE; 

III. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

I. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quarto - Configurará falta grave, compreendida como falha na execução do 

contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 

previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte, que poderá dar 

ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração 

de impedimento para licitar e contratar com a União. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Parágrafo Único - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro de 

Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da 

Constituição Federal. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

                                                         Brasília/DF,            de                                   de 2020. 

 

 

 

 

PALOMA NASCIMENTO COTRIM LEIVA 

Secretária-Geral Executiva  

 

 

 

 

 

WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS 

Representante da Empresa  
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Nome:                                                                        Nome: 

CPF:                                                                           CPF: 
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